
ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
“AMAZÔNIA PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”

MATRIZ DE RISCO

RECUPERAÇÃO  DA  VICINAL  03  (CAI-361),  NA  REGIÃO  DA  PETROLINA  DO 
NORTE – MUNICÍPIO DE CARACARAÍ/RR

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente Matriz de Risco é elaborada em conformidade com o art. 22 da Lei Federal nº 
14.133/2021, com a finalidade de identificar, avaliar, alocar e mitigar os riscos inerentes à 
execução  do  contrato  referente  à  Recuperação  da  Vicinal  03  (CAI-361),  na  Região  da 
Petrolina do Norte, estabelecendo responsabilidades entre a Administração Pública e a futura 
Contratada, de modo a assegurar a adequada gestão contratual e a preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro do ajuste.

2. OBJETIVO

Identificar os eventos supervenientes capazes de impactar o custo, o prazo, a qualidade e a 
execução dos serviços de recuperação da vicinal, promovendo a adequada distribuição dos 
riscos entre as partes e estabelecendo medidas preventivas e corretivas para sua mitigação.

3. IDENTIFICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS RISCOS

Nº EVENTO DE 
RISCO DESCRIÇÃO PROBABILI

DADE IMPACTO RESPONSABI
LIDADE

TRATAMENTO DO 
RISCO

01
Condições 
climáticas 
adversas

Chuvas intensas que dificultem 
a execução dos serviços e o 
tráfego de equipamentos

Baixa Médio Compartilhado
Reprogramação do 
cronograma mediante 
justificativa técnica

02
Atraso na 
execução dos 
serviços

Descumprimento dos prazos 
previstos no cronograma da 
obra

Média Alto Contratada
Planejamento adequado 
e acompanhamento 
permanente da execução

03
Falhas na 
execução dos 
serviços

Serviços executados em 
desacordo com as 
especificações técnicas

Baixa Alto Contratada Fiscalização contínua e 
controle de qualidade

04
Problemas de 
acesso e 
logística

Dificuldades de transporte de 
equipamentos, materiais e 
equipes até o local da obra

Alta Alto Compartilhado
Planejamento logístico 
prévio e adequação das 
rotas de acesso

05
Quebra de 
máquinas e 
equipamentos

Paralisação dos serviços em 
razão de falhas mecânicas dos 
equipamentos utilizados

Média Médio Contratada
Manutenção preventiva 
e corretiva dos 
equipamentos

06
Variação 
extraordinária 
de preços

Aumento excepcional dos 
custos de insumos e 
combustíveis

Média Alto Compartilhado

Aplicação do 
reequilíbrio econômico-
financeiro, quando 
cabível

07 Acidentes de 
trabalho

Ocorrências envolvendo 
trabalhadores durante a 
execução dos serviços

Baixa Alto Contratada
Cumprimento das 
normas de segurança e 
utilização de EPIs

08
Falha na 
fiscalização 
contratual

Deficiência no 
acompanhamento e controle da 
execução da obra

Baixa Médio Administração
Designação de fiscal e 
acompanhamento 
técnico permanente

4. DISPOSIÇÕES FINAIS
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Os riscos classificados como de responsabilidade da Contratada deverão ser considerados 
na composição dos custos e encargos da proposta apresentada.

Os riscos atribuídos à Administração ou classificados como compartilhados serão tratados 
conforme  a  legislação  vigente,  observando-se  os  princípios  do  equilíbrio  econômico-
financeiro do contrato, da boa-fé objetiva, da eficiência e da segurança jurídica.

A presente Matriz de Risco integra os documentos preparatórios da contratação e servirá 
de instrumento de referência para a gestão e fiscalização contratual durante toda a execução 
do empreendimento.

5. CLASSIFICAÇÃO DO RISCO

Considerando tratar-se de obra de engenharia destinada à recuperação de estrada vicinal 
em área rural,  classifica-se a presente contratação como de MÉDIA COMPLEXIDADE E 
MÉDIA PROBABILIDADE DE RISCO, em razão dos seguintes fatores:
• Existência  de projeto básico,  memorial  descritivo e planilhas  orçamentárias  previamente 
elaborados;
•  Previsibilidade  das  etapas  construtivas  relacionadas  à  terraplenagem,  drenagem  e 
revestimento primário;
•  Disponibilidade  de  equipamentos,  materiais  e  mão  de  obra  especializada  no  mercado 
regional;
• Possibilidade de acompanhamento e fiscalização permanente pela Administração Municipal;
•  Influência  significativa das condições  climáticas,  logística  de transporte  e  características 
geotécnicas do terreno;
• Possibilidade de mitigação dos riscos mediante planejamento adequado e gestão eficiente do 
contrato.

6. DIRETRIZES GERAIS

I – Os riscos atribuídos à Contratada deverão ser considerados na formulação da proposta e 
não  ensejarão  reequilíbrio  econômico-financeiro  quando  decorrentes  de  sua  esfera  de 
responsabilidade.
II – Os riscos atribuídos à Administração poderão ensejar revisão contratual, observados os 
requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
III – Os riscos classificados como compartilhados poderão justificar a revisão das condições 
contratuais, desde que devidamente comprovados e formalizados em processo administrativo.
IV – A fiscalização contratual deverá registrar formalmente todas as ocorrências relacionadas 
aos riscos identificados e as medidas adotadas para sua mitigação.
V – A ocorrência de caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da Administração será 
tratada na forma da legislação vigente e das cláusulas contratuais aplicáveis.
VI – A Contratada deverá observar integralmente as normas técnicas, ambientais, trabalhistas, 
de trânsito, de segurança do trabalho e demais disposições legais aplicáveis ao objeto.

7. CONCLUSÃO

Após a identificação, análise e distribuição dos riscos inerentes à Recuperação da Vicinal 
03  (CAI-361),  na  Região  da  Petrolina  do  Norte,  conclui-se  que  os  eventos  mapeados 
apresentam  alocação  compatível  com  a  capacidade  de  gerenciamento  de  cada  parte, 
observando  os  princípios  da  eficiência,  da  segurança  jurídica,  da  economicidade  e  da 
adequada repartição dos riscos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.
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Os riscos identificados são previsíveis e passíveis de mitigação por meio de planejamento 
adequado,  fiscalização  eficiente  e  cumprimento  das  obrigações  contratuais  pelas  partes 
envolvidas.

Dessa forma, conclui-se que os riscos associados ao empreendimento não comprometem 
sua  viabilidade  técnica,  operacional,  jurídica  ou  econômico-financeira,  sendo  plenamente 
possível  sua  execução  dentro  dos  parâmetros  de  qualidade,  prazo  e  custo  previstos  pela 
Administração Municipal, contribuindo para a melhoria da mobilidade rural, do escoamento 
da produção agrícola e do acesso das comunidades da Região da Petrolina do Norte.

Caracaraí-RR, 23 de junho de 2026

PETER CLEY DUARTE REIS               CLEIA DA SILVA PEREIRA              ELY SUYENNY DE OLIVEIRA ARAÚJO
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